
INDICAÇÃO Nº 
2284
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação do programa “Construindo um futuro melhor através da Educação”, com o objetivo de promover a redução da evasão e a melhoria do desempenho escolar, acolhendo a iniciativa do jovem Rodrigo Pessoni Miatto, da Escola Estadual “Prof.ª Idalina Vianna Ferro”, de Bariri, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Rodrigo Pessoni Miatto, da Escola Estadual “Prof.ª Idalina Vianna Ferro”, de Bariri, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação do programa “Construindo um futuro melhor através da educação”.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Os alunos de cada unidade escolar que, ao final de cada ano letivo, apresentarem maiores índices de aproveitamento ou rendimento escolar e menores índices de faltas, deverão ser premiados com materiais de apoio pedagógico como livros, “kit” ciências e mochilas, ou valores em dinheiro depositados em conta poupança destinados a uso exclusivo em favor do aluno em seu curso profissionalizante ou universitário.

Artigo 2° - No início de cada ano letivo, a Secretaria da Educação fará a distribuição dos prêmios aos melhores alunos de cada unidade escolar do ano anterior, apontados pelo seu desempenho, devidamente comprovado através de lista do sistema de avaliação e freqüência da Secretaria da Educação.

Parágrafo único - A quantidade de alunos beneficiados pelo referido prêmio ficará limitada a cinco por cento do número de alunos de cada série do ensino fundamental e médio, cabendo à Secretaria da Educação a divulgação e envio dos prêmios.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de empresas previamente cadastradas como parcerias.

Parágrafo único - Toda empresa parceira do projeto receberá:

1 - o título “Construindo um futuro melhor através da Educação”;

2 - o título “Amigos do Futuro”;

3 - abatimento dos impostos estaduais, relativamente aos seus gastos com o programa, devidamente comprovados por meio de notas fiscais.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“O referido Projeto de lei justifica-se mediante a necessidade de reduzir a retenção e evasão escolar e ao mesmo tempo incentivar os alunos a melhorarem seu desempenho escolar, levando-os a um maior aproveitamento. Assim, o Estado de São Paulo gastará menos, uma vez que cada aluno evadido ou retido significa maior tempo na escola e isso representa maiores gastos.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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